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PATRULHA MARIA DA PENHA: ALGUMAS PROBLE-
MATIZAÇÕES POSSÍVEIS

Resumo: Esse artigo busca analisar, considerando-se o recente adensamento de políticas governamentais 
calcadas em questões de gênero, a Patrulha Maria da Penha – medida criada pela Secretaria de Segurança 
Pública do Rio Grande do Sul, em 2012, visando ao enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 
mulher. Assim, efetua-se uma breve revisão sobre a dimensão do gênero e das violações que o acompanham, 
para, então, apresentar-se a iniciativa como parte do avanço das reivindicações que vêm sendo feitas pelos 
movimentos de mulheres. Em seguida, apontam-se algumas das potencialidades da Patrulha Maria da Penha 
para o enfrentamento da violência do gênero e, sobretudo, indicam-se problematizações possíveis à mesma. 
Assim, visa-se a, a partir do reconhecimento dos limites contidos nessa política, contribuir com eventuais 
aperfeiçoamentos de estratégias estatais voltadas à redução da violência de gênero. 

Abstract: This article seeks to analyze, considering the recent consolidation of government policies modeled 
on gender issues, the Maria da Penha Patrol – established by the Secretariat of Public Security of Rio Gran-
de do Sul, in 2012, aimed at fighting domestic and family violence against women. Therefore, it presents a 
brief review of gender issues and its violence, considering the Patrol as a result of the advancement of the 
demands made by women’s movements. Next, some of the potentialities of the Maria da Penha Patrol in 
order to confront gender violence are pointed, and, above all, some possible problematizations are indicated. 
Thus, it is intended, based on the recognition of the limits contained in this policy, to contribute to possible 
improvements in state strategies aimed at reducing gender violence.

Introdução

Tem-se observado, recentemente, a progressiva 
introdução de aspectos relacionados ao gênero na 
produção legislativa nacional, assim como na efe-
tuação de políticas públicas e de programas gover-
namentais. Essas iniciativas refletem, com graus 
e alcances variados, o reconhecimento do gênero 
como uma forma de significar as relações de poder 
a partir das diferenças percebidas entre os sexos 
(SCOTT, 1995). Adicionalmente, ecoam os diferentes 
movimentos feministas que, a partir dos anos 1970, 
já passavam a reivindicar o uso do termo gênero no 
campo teórico e político (RUBIN, 1975), o qual viria 
a ser incorporado, no contexto brasileiro, duas dé-
cadas mais tarde (DEBERT & GREGORI, 2008). No 
âmbito dos feminismos, a atenção às questões de 
gênero representou uma revisão dos estudos que, 
na época, estavam focados na mulher, orientan-
do-os às redes de poder presentes nas interações 
sociais, pela consideração de que a história (e a con-
dição) das mulheres não pode ser vista separada da 
história dos homens (ARAÚJO, 2005). 

Dessa feita, os movimentos de mulheres pas-
saram a privilegiar a abordagem relacional, afastan-
do-se da noção essencialista do sexo a partir da 
ênfase no gênero – tomado como uma dimensão 
das relações sociais construída sob processos histó-
ricos, sociais e, sobretudo, políticos (MATOS, 2008). 
O aprofundamento das reflexões sobre gênero, 
como um dos marcos dos movimentos feministas, 
possibilitou que se fosse além da investigação sobre 
uma história, uma psicologia, ou uma literatura das 
mulheres, analisando-se, em lugar disso, “a cons-
trução social e cultural do feminino e do masculino, 
atentando para as formas pelas quais os sujeitos se 
constituíam e eram constituídos, em meio a relações 
de poder” (LOURO, 2002, p. 15). 

Também foi a partir do avanço dos debates de 
gênero que se pôde questionar a universalidade da 
própria categoria mulher, transcendendo-se sua 
compreensão como marco resumido à “diferen-

ça sexual”1 (LAURETIS, 1994), e abrindo-se espa-
ço para a uma análise mais plural, na qual outras 
faces das desigualdades existentes entre homens 
e mulheres foram incluídas (COSTA, 2004). Diante 
disso, pode-se tomar a violência de gênero como as 
diferentes formas de dominação que perpassam por 
corpos sexuados, cuja produção e reprodução se dá 
imiscuída em outras dimensões das relações sociais, 
tais como raça, classe e geração (SCOTT, 1994).

No cenário brasileiro, apesar de o gênero passar 
a ter sido incorporado apenas nas últimas déca-
das, a história dos movimentos feministas se en-
contra marcada por conquistas relevantes no que 
diz respeito a seus objetivos institucionais e legais 
(DEBERT & GREGORI, 2008). O papel do Estado, 
como promotor da equidade de gênero, não é visto 
de forma homogênea pelos feminismos: enquanto 
algumas feministas entendem que as ações esta-
tais podem, dependendo das circunstâncias, corrigir 
desigualdades desse espectro, outras compreendem 
que ele “[...] é uma instituição patriarcal que reflete 
divisões de gênero ao mesmo tempo que as produz” 
(STROMQUIST, 1996, p. 29). 

Apesar disso, diferentes iniciativas têm sido de-
senvolvidas, tanto em nível nacional, quanto pelos 
diferentes entes federativos brasileiros, visando a 
aperfeiçoar ou a complementar as determinações 
legislativas que abarcam as assimetrias de gênero. 
Essas iniciativas, orientadas ao combate da violência 
de gênero, decorreram, em grande parte, da organi-
zação e da mobilização de mulheres, cujo movimento 
“contribuiu para a inclusão da questão de gênero 
na agenda pública, como uma das desigualdades a 
serem superadas por um regime democrático” (FA-
RAH, 2004, p. 51).

Atentando-se ao surgimento de novas estra-
tégias voltadas ao enfrentamento das violações de 
gênero, o presente artigo foca-se na análise de uma 
delas: a Patrulha Maria da Penha, política adotada 
pela Secretaria de Segurança Pública do estado do 
Rio Grande do Sul (SSP-RS) em 2012, com foco no 
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1 Para Teresa de 
Lauretis (1994), o 
conceito de ‘dife-
rença sexual’, “con-
fina o pensamento 
crítico feminista 
ao arcabouço con-
ceitual de uma 
oposição universal 
do sexo (a mulher 
como a diferença 
do homem, com 
ambos universali-
zados; ou a mulher 
como diferença 
pura e simples e, 
portanto, igual-
mente universali-
zada), o que torna 
muito difícil, se não 
impossível, articu-
lar as diferenças 
entre mulheres e 
Mulher, isto é, as 
diferenças entre as 
mulheres ou, talvez 
mais exatamente, 
as diferenças nas 
mulheres” (p. 207).
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maior acompanhamento dos agentes estatais diante 
de vítimas de violência doméstica e familiar contra 
a mulher. Pretende-se, portanto, examinar as par-
ticularidades referentes à implantação da medida, 
apontando-se seu funcionamento, bem como as 
possíveis contribuições e, principalmente, as limita-
ções às quais está sujeita em face da finalidade a 
que se propõe.

Patrulha Maria da Penha: uma breve apresentação

Como apontado, a necessidade de tratamento 
estatal diferenciado concedido à população femi-
nina perpassa, no Brasil, pelo reconhecimento das 
desigualdades existentes entre os gêneros, que 
vêm sendo tradicionalmente apontadas pelos fe-
minismos. De maneira tímida, essa preocupação já 
se expressava na década de 1980, no momento da 
criação do Conselho Estadual da Condição Femini-
na e da primeira Delegacia de Polícia de Defesa da 
Mulher, que se disseminaram por todo o país (FA-
RAH, 2004). Posteriormente, a tendência pôde ser 
percebida, por exemplo, na adoção de leis proibindo 
a discriminação contra a mulher em âmbito traba-
lhista (Lei 9.029/95) e estabelecendo a notificação 
compulsória de casos de violência contra a mulher 
atendida em serviços de saúde públicos ou privados 
(Lei 10.778/03), assim como na recente instituição 
do feminicídio como circunstância qualificadora do 
crime de homicídio (Lei 13.104/15). 

Foi, também, pelo adensamento da preocupação 
pública para com as problemáticas de gênero, e das 
reações das mulheres diante dessas violências, que 
foi sancionada a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06) 
no país. Apesar de ter sido criada, no Brasil, após 
uma espécie de recomendação punitiva da Comis-
são Interamericana de Direitos Humanos da Orga-
nização dos Estados Americanos (OEA), a legislação 
destaca a dignidade e a integridade femininas como 
pautas salutares à agenda nacional. Entretanto, a 
disposição não foi encarada de maneira uníssona 
pelas mulheres: para algumas teóricas ocupadas 
com a temática, a Lei foi tomada como um avanço, 
pois tornaria pública a questão da violência de gê-
nero, negativando sua ocorrência e afastando sua 
banalização (GROSSI, 2012). Para outras, por sua 
vez, ela apenas contribuiria com a legitimação de 
um sistema que funciona mediante práticas diferen-
ciadas, arbitrárias e discriminatórias – capazes de, 
paradoxalmente, discriminar as próprias mulheres 
(KARAM, 2006). 

Por não inaugurar novos delitos a ser penalmen-
te reconhecidos, mas, em contrário, reafirmar que a 
violência doméstica e familiar necessita de um olhar 
mais apurado e específico por parte dos poderes pú-
blicos e da sociedade em geral, a lei assume uma 
perspectiva de gênero, anunciando a preocupação 
formal para com as diferenças sociais que decor-
rem deste âmbito e inserindo tal variável como re-
levante. Ademais, carrega um aspecto simbólico, já 
que afirma, institucionalmente, a dissonância entre 
a vitimização de homens e de mulheres nas rela-
ções familiares e no espaço privado. Por outro lado, 
os resultados materiais previstos pela legislação são 
desanimadores: uma pesquisa desenvolvida pelo 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), 
ocupada com os índices do feminicídio entre 2001 e 

2011, apontou que não teria havido redução da Mor-
talidade de mulheres por agressões após a vigência 
da Lei Maria da Penha2.

Diante disso, parece ser evidente que a inicia-
tiva não está apta a solucionar os altos índices de 
violência que incidem sobre a população feminina, 
o que indica que o imbróglio que a envolve diz res-
peito a processos muito mais complexos – relativos 
a um arcabouço de normas sociais, historicamente 
constituídas e culturalmente reproduzidas, inscritas 
em corpos sexuados, e que também perpassam por 
outras relações de opressão, marcadores sociais 
que servem como “[...] ferramentas analíticas para 
apreender a articulação de múltiplas diferenças e 
desigualdades” (PISCITELLI, 2008, p. 266).

Após seis anos de vigência da Lei Maria da Pe-
nha, foi criada a Patrulha Maria da Penha, por os 
departamentos de segurança pública sul-rio-gran-
denses reconhecerem a parcial eficácia das práticas 
costumeiramente utilizadas para o atendimento à 
violência perpetrada contra a população feminina. 
A medida foi implantada com fins de expandir a 
atuação da Brigada Militar3 nos conflitos de gêne-
ro, pautando-a por intermédio da particularização e 
da especialização de suas atividades junto a mu-
lheres vitimadas no âmbito doméstico e familiar 
(GERHARD, 2014).

O programa, nesse sentido, prevê a capacitação 
e o treinamento de policiais militares para a fiscali-
zação do cumprimento das medidas protetivas pre-
vistas na Lei Maria da Penha e determinadas pelo 
Poder Judiciário (SPANIOL & GROSSI, 2014), possi-
bilitando o prolongamento da tutela estatal em ter-
mos temporais e espaciais. Além disso, propõe-se a 
tecer orientações a mulheres em situação de violên-
cia, aumentando o contato entre estas e os agentes 
de segurança – orientando-se mediante a noção de 
que, para que se atinja a eficácia de políticas públi-
cas, as mesmas precisam “articular os diversos se-
tores da sociedade, responder às demandas locais e 
envolver a sociedade no processo de desconstrução 
de discursos que mantêm e reproduzem as desi-
gualdades entre homens e mulheres” (VICENSI & 
GROSSI, 2012, p. 155). 

Em termos concretos, as atividades desem-
penhadas pela Patrulha iniciam com o registro de 
ocorrências policiais e com o decorrente encami-
nhamento ao poder judiciário de medidas protetivas 
de urgência solicitadas pelas mulheres. Ao mesmo 
tempo, os servidores da Delegacia Especializada 
de Atendimento a Mulher identificam os casos que 
consideram mais graves, e os mesmos são repassa-
dos à Brigada Militar através de relatórios, para que 
algumas vítimas possam acessar o serviço diferen-
ciado (VASCONCELLOS, 2014). Em seguida, e por 
intermédio de viaturas identificadas, esses servido-
res passam a fazer visitas periódicas às mulheres, 
analisando sua situação e observando o cumpri-
mento das medidas protetivas que lhes foram con-
cedidas. Adicionalmente, e caso necessário, também 
as encaminham para uma casa-abrigo. Dessa feita, 
ultrapassando-se seu caráter preventivo, a política 
visa a, de maneira paralela, construir um novo sen-
tido para a segurança pública, aproximando-a das 
demandas comunitárias e incentivando a partici-
pação da sociedade civil em suas ações (CHIES & 
AZEVEDO, 2013). 

2 Para maiores es-
clarecimentos ver 
o estudo “Violência 
contra a mulher: fe-
minicídios no Bra-
sil”, que se encon-
tra disponível em:     
<http://www.ipea.
g o v . b r / p o r t a l /
images/stor ies/
P D F s / 1 3 0 92 5 _
sum_estudo_femi-
nicidio_leilagarcia.
pdf>Acesso em: 16 
fev. 2016. 

Entretanto, de 
acordo com o mes-
mo instituto, em 
estudo lançado no 
dia 04 de junho de 
2015, a Lei Maria 
da Penha teria feito 
diminuir em cerca 
de 10% a projeção 
anterior de au-
mento da taxa de 
homicídios domés-
ticos, desde 2006, 
quando entrou em 
vigor. Para maiores 
informações ver: 
<http://www.ipea.
gov.br/participa-
cao/noticiasmidia/
direitos-humanos/
1223-ipea-lei-ma-
ria-da-penha-re-
duziu-violencia-do-
mest ica-contra-
-mulheres>. Acesso 
em: 16 fev. 2016.

3 No estado do 
Rio Grande do Sul, 
a Polícia Militar é 
chamada de “Briga-
da Militar”. 
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De acordo com o Relatório Lilás – documento or-
ganizado pela Frente Parlamentar dos Homens pelo 
Fim da Violência contra a Mulher e pela Comissão 
de Cidadania e Direitos Humanos da Assembleia Le-
gislativa – que traz estatísticas do Observatório da 
Violência contra as Mulheres da SSP-RS referentes 
aos último dois anos, entre outubro de 2012 e junho 
de 2014 a Patrulha Maria da Penha teria atendido 
mais de cinco mil mulheres4. Deste total, “as vítimas 
ameaçadas e que passaram a ser acompanhadas de 
maneira especial está em 275 casos (sem o registro 
de nenhuma morte no grupo)” (LINCH, 2014, p. 120). 
Esses atendimentos, porém, estariam principalmen-
te alocados nos denominados “Territórios da Paz”5 
de Porto Alegre, bairros previamente selecionados, 
pois “além de tradicionalmente não contarem com 
estruturas adequadas de serviços públicos de saú-
de, assistência social, cultura e educação, costumam 
ser os que apresentam maiores índices de crimina-
lidade e violência” (VASCONCELLOS, 2015, p. 119).  

Entretanto, a despeito dos consideráveis núme-
ros que envolvem a aplicabilidade da medida, assim 
como do fortalecimento, por parte das instituições 
de segurança rio-grandenses, da preocupação para 
com o acesso a prerrogativas e à proteção de mu-
lheres, é importante perceber que os processos de 
reconhecimento de direitos não se desenrolam de 
maneira plena ou pacificada, mas encontram-se 
imbuídos de inúmeras contradições. Nesse ínterim, 
ainda que a superação de violações de gênero seja 
uma tendência, “[...] esse movimento não é linear ou 
homogêneo, seja em sociedades específicas, seja no 
mundo em geral” (ALVES & CORRÊA, 2009, p. 126). 
Diante disso, é preciso considerar as iniciativas vol-
tadas ao afastamento da violência de gênero tanto 
mediante suas potencialidades, como, principalmen-
te, através de suas limitações – o que se apresen-
ta como relevante em termos de contribuição para 
eventuais aperfeiçoamentos de políticas públicas ou 
de programas estatais. 

Algumas problematizações possíveis

A violência contra as mulheres representa um 
elemento importante de nossa formação social – 
sendo, infelizmente, elemento fundante da socie-
dade brasileira (PORTELLA, 2008). Em face disso, 
é necessária a articulação de iniciativas capazes de 
confrontar tal aspecto, atentando-se às maneiras 
como as desigualdades de gênero se imbricam nas 
interações sociais. Nessa seara, ainda que se afir-
me que “o reconhecimento e o respeito irrestrito de 
todos os direitos da mulher são condições indispen-
sáveis para seu desenvolvimento individual e para 
a criação de uma sociedade mais justa, solidária e 
pacífica” (BRASIL, 1994, s/p), as mulheres brasileiras 
permanecem sentindo-se amedrontadas e acuadas 
em seus cotidianos – como demonstram os dados 
publicados no mais recente Anuário da Segurança 
Pública6, segundo o qual, por exemplo, 90,2% da po-
pulação feminina do país afirma ter medo de sofrer 
violência sexual.

Contudo, a urgência que abarca o enfrentamen-
to da violência de gênero não pode ser encarada por 
meio de um acolhimento inerte ou absolutamente de 
acordo com qualquer política ou programa propos-
to nesse espectro, dada a ambivalência possível às 

iniciativas estatais na promoção da cidadania e da 
equidade. Ainda que a mera existência de medidas 
feitas pelo Estado demonstre o comprometimen-
to institucional para com os direitos fundamentais 
de categorias tradicionalmente vulnerabilizadas, os 
mecanismos utilizados podem não apenas ser pon-
tualmente problemáticos ou ineficazes em face aos 
objetivos alegados, como também terminar por re-
forçar as violências que pretendem combater (AN-
DRADE, 1997). 

Não há como contestar, de início, que a Patrulha 
Maria da Penha surgiu ocupando uma lacuna antes 
não preenchida: a proteção no lapso existente en-
tre a concessão da Medida Protetiva de Urgência 
solicitada pela mulher em situação de violência e o 
cumprimento desta por parte de seu agressor. Para 
as mulheres que procediam com denúncias, esse 
espaço em branco representava uma vulnerabilida-
de ampla, posto que, após serem informados das 
medidas protetivas requeridas, muitos dos agresso-
res potencializavam seus desejos de violência, o que 
impelia as mulheres à efetuação de novas denúncias 
e lhes imputava uma sensação de abandono institu-
cional (GERHARD, 2014).

Porém, cabe ressaltar a complexidade que per-
passa a própria formalização de denúncias de violên-
cias por parte da população feminina, já que “antes 
de procurar um serviço, [a mulher] precisa dar-se 
conta de que está sofrendo violência” (MENEGHEL 
et al., 2011, p. 746). Muitas mulheres, por terem 
aprendido, mediante a socialização, a naturalizar a 
utilização da violência perpetrada por seus parcei-
ros nas relações de conflito, por sentirem medo de 
explicitar as violações sofridas ou por se responsa-
bilizarem pelas mesmas, não conseguem reivindicar 
o reconhecimento da própria situação. Frente a isso, 
“[...] somente são capazes de se queixarem aquelas 
que entendem seu lugar de cidadã, ou que já vêm 
de longa estória de abusos, chegando ao limite do 
suportável” (ALVES & CORREA, 2009, p. 197).

 Nesse sentido, considerando-se que a Pa-
trulha Maria da Penha pode atuar apenas a partir 
do oferecimento de denúncias feitas pelas vítimas, 
ela permanece incapaz de exercer influência sobre 
aquelas mulheres que se mantêm impassíveis, dado 
que, consoante referido, essa é uma posição con-
sequente da formação da própria cidadania dos su-
jeitos e, muitas vezes, “a vergonha de que deveria 
ser portador aquele que a agrediu volta-se contra 
a mulher e a silencia, tornando-a parte da rede que 
sustenta a dominação” (ZUWICK, 2001, p. 89). Além 
disso, não raro, as próprias famílias das vítimas “[...] 
mostram uma atitude contraditória entre apoiar a 
mulher e aconselhar a permanência na relação, re-
forçando a posição feminina de subordinação e mi-
nimizando os conflitos entre os cônjuges” (MENE-
GHEL et al., 2011, p. 746). 

De maneira semelhante ao que se observa quan-
to à presença de criminalização da violência sexual 
– que não impede inúmeras mulheres de estarem 
a ela sujeitas, inclusive por seus próprios parceiros, 
seja pelos motivos já elencados, seja por não con-
ceberem a violação sentida – o olhar institucional 
voltado às relações entre gênero demanda diretrizes 
não apenas restritas à tutela iminente ou de urgên-
cia, mas ao empoderamento anterior das mulheres. 
Esse processo, ao invés de dizer respeito à busca 

4 Para maiores 
esc larec imentos 
acerca da violência 
contra a mulher 
no Rio Grande do 
Sul, ver Relatório 
Lilás 2014. Polí-
ticas Públicas de 
Gênero: avanços 
e desafios. Dispo-
nível em: <http://
www.compromis-
s o e a t i t u d e . o r g .
br/wp-content/
uploads/2015/06/
R e l a t o r i o _ L i -
l a s - 2 0 1 4 . p d f > . 
Acesso em: 16 fev. 
2016.

5 Os Territórios de 
Paz da cidade de 
Porto Alegre foram 
criados a partir do 
Programa Nacional 
de Segurança Pú-
blica com Cidadania 
(PRONASCI) vi-
sando à implemen-
tação de políticas 
públicas de pre-
venção e de redu-
ção à violência. Os 
quatro locais que 
os compõem são 
os Bairros Lomba 
do Pinheiro, Rubem 
Berta, Restinga e 
Santa Tereza.

6 As informações 
coletadas pelo 9º 
Anuário de Se-
gurança Pública 
estão disponíveis 
em: <http://www.
forumseguranca.
org.br/produtos/
anuario-brasileiro-
-de-seguranca-pu-
blica/9o-anuario-
-brasileiro-de-se-
guranca-publica>. 
Acesso em: 16 fev. 
2016.
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de amparo em uma situação lesiva limítrofe, implica 
a construção de poder interior, para que indivíduos 
tradicionalmente vulnerabilizados sejam capazes de 
expressar e de defender seus direitos, assim como 
possam ampliar sua autoconfiança, identidade pró-
pria e autoestima, exercendo controle sobre suas 
relações pessoais e sociais (HERA, 1998). 

Adicionalmente, a focalização feminina exclusi-
va durante o desenvolvimento de políticas ocupadas 
com o combate à violência – como é o caso aqui 
investigado – reforça o binômio da mulher como ví-
tima e do homem como agressor, uma dessas dico-
tomias que não servem, plenamente, “[…] como ins-
trumento analítico, porque supõem uma coerência 
a cada termo da oposição, inexistente na dinâmica 
que constitui as representações e as relações so-
ciais” (DEBERT & GREGORI, 2008, p. 177). Repisa-
-se, nesse sentido, o masculino como naturalmente 
agressor e, de forma simétrica e oposta, a mulher 
como naturalmente agredida, ignorando-se as inú-
meras interseccionalidades presentes nas diferentes 
manifestações da violência de gênero e reduzindo-
-se esta aos essenciais homem e mulher, como se 
os mesmos fossem categorias fixas e inertes, cata-
logáveis através de uma única lente. Assim, retor-
na-se à noção de gênero como “diferença sexual”, 
quando demais marcadores sociais da diferença 
(raça, etnia, classe, geração, etc.), ainda não eram 
considerados. 

Em tal âmbito, a medida também parece recair-
-se exclusivamente na abrangência de mulheres 
cisgênero, que são aquelas “[...] cuja identidade de 
gênero está de acordo com o que socialmente se es-
tabeleceu como o padrão para o seu sexo biológico” 
(JESUS, 2012, p. 15), não apresentando concepções 
quanto ao atendimento de travestis e de mulhe-
res transexuais e, assim, ignorando que as mesmas 
apresentam-se como partícipes de uma das popu-
lações mais vulneráveis do país, que é o primeiro 
no mundo nas estatísticas de suas mortes7. Pela 
ausência de inclusão institucional, ainda, reforça-se 
a invisibilidade desses sujeitos, recorrentemente re-
legados à condição de abjetos, o que abrange “todo 
tipo de corpos cujas vidas não são consideradas 
‘vidas’ e cuja materialidade é entendida como ‘não 
importante’” (BUTLER, 2002, s/p.).

Em sentido semelhante, como já referido, são 
os próprios policiais que fazem a seleção entre as 
denúncias feitas pelas mulheres, a fim de eleger 
aquelas que devem ser encaminhadas com fins de 
proteção via Patrulha Maria da Penha. Quanto a 
isso, ainda que o critério apontado para o desenvol-
vimento da triagem seja a seriedade e a maior gra-
vidade contida na situação de violência, não há como 
se escapar da discricionariedade dos agentes pú-
blicos durante tal procedimento. Portanto, pode-se 
instaurar o reforço da vitimização feminina com ali-
cerce em um pré-julgamento que determinará uma 
posterior divisão entre as mulheres, remontando-se 
as antigas classificações legislativas que condicio-
navam as mulheres a um julgamento em relação à 
sua “honestidade” (SABADELL, 2013). Dessa feita, é 
capaz de apresentar-se  

“[…] uma grande linha divisória entre as mu-
lheres consideradas “honestas” (do ponto 
de vista da moral sexual dominante), que 
podem ser consideradas vítimas pelo siste-

ma, e as mulheres “desonestas” (das quais 
a prostituta é o modelo radicalizado), que o 
sistema abandona na medida em que não se 
adequam aos padrões de moralidade sexual 
impostas pelo patriarcalismo à mulher” (AN-
DRADE, 1997, p. 47). 

Como resultado, tem-se a limitação do uso do 
sistema de segurança como ferramenta de coesão 
feminina, visto que sua atividade, por estar aloca-
da no interior de uma lógica social assimétrica e 
desigual, pode vir a recorrentemente reproduzi-la 
(ANDRADE, 1997). Isto é possível dado que, sobre 
a mulher, recai um controle social diverso, ocupado 
com suas condutas pessoais e com as expectativas 
que as mesmas despertam no contexto social (LAR-
RAURI, 2008). Essas suposições vão ao encontro 
de outros estudos que apontam que “a concepção 
de que a violência é justificável se a mulher usou 
alguma substância é reforçada no atendimento de 
mulheres que sofreram violência sexual” (VILLELA 
et al., 2011, p. 119). 

Assim como ocorre em outras instituições so-
ciais, como as que compõem o judiciário, nas quais 
repetem-se, à exaustão, estratégias formais e in-
formais, calcadas nos padrões de comportamento, 
para minar a credibilidade de mulheres (CIPRIANI, 
2016), assim como utilizam-se as adequações a pa-
péis de gênero para atenuar ou agravar sua situação 
de vítimas (FACHINETTO, 2012), é necessário pro-
blematizar o reforço por parte dos policiais milita-
res à normatividade sexual que também sustenta 
as iniquidades de gênero, assim como repensar o 
papel desses espaços na reafirmação das opressões 
sociais. 

Também se percebe que medidas como a Patru-
lha Maria da Penha, bem como a própria lei que lhe 
deu origem, aparecem reforçando a noção de que a 
violência de gênero é englobada essencialmente a 
partir do espaço doméstico ou privado. Se, por um 
lado, o lar permanece sendo um dos locais de maior 
concentração de violações de mulheres, por outro, a 
violência contra as mulheres – e as políticas que lhe 
dizem respeito – não podem se reduzir às ameaças, 
às lesões corporais e mesmo aos homicídios dessas 
pessoas por seus companheiros. Esse conjunto de 
comportamentos representa o extremo mais grave 
e dramático de um fenômeno radicalmente maior, 
muitas vezes entendido, em delegacias, e de forma 
errônea, “como disfunção originada no âmbito de 
famílias desestruturadas ou carentes de educação 
ou ainda provenientes de formações culturais tradi-
cionais” (DEBERT & GREGORI, 2008, p. 170). Nesse 
sentido, 

“Organizar ações que visam a eliminar a vio-
lência de gênero implica esboçar outros mo-
dos de conceber a família. Mais do que cor-
rigir os excessos, os abusos cometidos pelos 
chefes de família […] erradicar esse tipo de 
violência supõe colocar em xeque a desigual-
dade de poder no seio familiar e tornar inad-
missível qualquer atitude que fira os direitos 
fundamentais dos envolvidos” (DEBERT & 
GREGORI, 2008, p. 170).

Além disso, é relevante aludir que, ainda que 
as mulheres sejam, evidentemente, vitimadas pela 
dissimetria de poder decorrente da estrutura social 

7 Dados de acor-
do com dados da 
organização não 
g o v e r n a m e n t a l 
Transgender Eu-
rope. Disponível 
em: <http://www.
t r a n s r e s p e c t -
-transphobia.org/
en_US/tvt-pro-
ject/tmm-results/
idahot-2014.htm>. 
Acesso em: 16 fev. 
2016. 
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patriarcal, importa pensar-se as implicâncias, em 
termos do debate de gênero, contidas na reprodu-
ção da imagem social feminina como vítima, “eter-
namente merecedora de proteção masculina, seja do 
homem ou do Estado” (ANDRADE, 1997, p. 48). Em 
tal, cabe indagar-se sobre as consequências, positi-
vas e negativas, de apoiarmo-nos na percepção de 
que a mulher deve “[...] correr dos braços violentos 
do homem (seja marido, chefe ou estranhos) para 
cair nos braços do Estado” (ANDRADE, 1997, p. 48). 
Paralelamente, é preciso questionar em que medida 
esse mesmo Estado, quando atua por intermédio 
de forças policiais recorrentemente violentas – que 
recaem no dilema civilizatório da desobediência de 
regras formais do direito (ZALUAR, 1998) – e é ins-
trumentalizado com a “seletividade social da justiça 
penal e a perda de legitimidade das instituições de 
controle social” (TAVARES DOS SANTOS, 2004, p. 
09), não termina por ratificar a violência de gênero 
através de sua própria sistemática. 

 Os questionamentos desempenhados até então 
não implicam, entretanto, a desconsideração dos al-
cances de medidas como a aqui analisada, tampouco 
ignoram quaisquer perspectivas de atuação estatal 
com fins de dirimir as desigualdades de gênero, cuja 
relevância e limitações permanecem, sob debate pe-
los diferentes feminismos. É preciso o afastamento 
de uma perspectiva maniqueísta no que se refere 
às relações entre Estado e combate à violência de 
gênero, que é pouco eficaz em termos práticos – 
dado que inúmeras são as mulheres efetivamente 
atendidas em delegacias especializadas, a despeito 
dos balizamentos que estas podem carregar, e con-
siderando-se ausentes maiores soluções imediatas 
ao atendimento pontual à população feminina sujei-
ta à violência.

Assim, o que se busca é identificar, de forma 
cautelosa, as possíveis contradições impregnadas 
nesses instrumentos, a fim de apontar a necessi-
dade de pensar alternativas aos mesmos, introdu-
zindo-se a tentativa de entendimento dos processos 
de vulnerabilidade feminina como algo que implica a 
profunda construção da própria cidadania das mu-
lheres. Para que isso seja possível, ao menos ob-
jetivando-se a redução das iniquidades de gênero, 
seria necessária, para além do oferecimento de um 
canal estatal de demanda protetiva – bem como da 
garantia de atuação plenamente democrática das 
instituições policiais – a observância de um espaço 
de escuta, diálogo e compreensão, que perpassasse 
a mulher como sujeito ativo de suas próprias rei-
vindicações, alocando-a no cenário e no contexto 
das desigualdades de gênero mais amplas nos quais 
está inserida. 

Quanto à pretensão de acolhimento atento por 
parte dos servidores estatais, intrínseco ao envolvi-
mento da mulher na compreensão de sua situação, 
os dados disponíveis são ambíguos: por um lado, 
algumas mulheres destacam que a polícia respeita 
as necessidades femininas no atendimento, assim 
como encaminha as selecionadas que integram a 
Patrulha Maria da Penha a outros serviços de saú-
de e assistência social (VASCONCELLOS, 2015). Por 
outro lado, uma das críticas feitas por mulheres que 
buscaram atendimento em delegacias especializadas 
é a disposição fragmentária dos policiais a ouvirem 
seus próprios depoimentos, já que os agentes públi-
cos, “ao buscar dados para a organização do inquéri-

to, centram a escuta na queixa, dirigindo a conversa, 
interrompendo quando querem outras informações 
e desconsiderando detalhes que lhes parecem su-
pérfluos” (MENEGHEL et al., 2011, p. 746). 

Isso demonstra, enfim, uma imprecisão quanto 
à percepção da qualidade do atendimento ofereci-
do nesses locais, o que pode sugerir a necessidade 
de maiores investigações em relação às demandas 
de amparo carregadas pelas mulheres, assim como 
quanto à dinâmica da capacitação dos próprios ser-
vidores. O mesmo pode ser estendido à avaliação 
institucional desempenhada um ano após a adoção 
da Patrulha Maria da Penha, que explicita considera-
ções positivas elucidadas pelas mulheres atendidas. 
As mesmas sublinham a atuação do programa como 
satisfatória, dado o fato de este oferecer alguma 
proteção e maior tranquilidade em seus ambientes 
familiares (GERHARD, 2014). Por outro lado, essa 
percepção parece estar mais relacionada ao conten-
tamento face à existência de algum programa que 
lhes acolha, corroborando para o preenchimento de 
um espaço que, antes, se encontrava vazio, do que 
à confiança nas atividades do mesmo (VASCONCE-
LLOS, 2015). 

Conclusão

Os feminismos, tanto no campo teórico quanto 
prático, vêm trilhando uma trajetória de denúncia 
da desigualdade de condições, de oportunidades e 
de tratamento que são atribuídos a mulheres e a 
homens na sociedade, em geral privilegiando estes 
últimos. No interior do movimento, a atenção à con-
dição da mulher como sujeito universal foi passando, 
progressivamente, à preocupação para com o gêne-
ro, tomado como dimensão das relações sociais que 
parte de corpos sexuados, mas que se imbrica com 
outros marcadores da diferença, consubstancian-
do em diferentes formas de dominação. Com base, 
em parte, na esteira dessas reivindicações, também 
observadas no contexto brasileiro, o Estado tem 
conferido importância progressiva às questões de 
gênero, levando-a em consideração para o desen-
volvimento legislativo e de políticas públicas. 

A Patrulha Maria da Penha representa uma 
dessas iniciativas, tendo sido implementada no ano 
de 2012 pela Secretaria de Segurança Pública do 
Rio Grande do Sul, e estando inicialmente restrita 
a apenas quatro bairros da cidade de Porto Alegre 
– os mais vulneráveis do município – o que indica 
o reconhecimento institucional da relação existente 
entre o gênero, a classe e a raça. A medida, entre-
tanto, já vem sendo largamente implementada em 
outros estados brasileiros, inspirados pelos resul-
tados alcançados no contexto sul-rio-grandense, e 
pela percepção da importância de transcender a Lei 
Maria da Penha quanto ao enfrentamento da violên-
cia de gênero. Por alicerçar-se na preocupação com 
um espaço temporal de proteção das mulheres que 
antes restava deserto, a Patrulha tem sido conside-
rada apta a complementar os mecanismos contidos 
na legislação que a nomeou, servindo, assim, como 
instrumento de atuação policial em funcionamento 
paralelo às instâncias judiciarias. 

Evidentemente, a medida se calca em alguns 
pressupostos de gênero, já que compreende a ne-
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cessidade estatal diferenciada na percepção dos 
conflitos domésticos e familiares entre homens e 
mulheres, atentando à vitimização superior destas 
últimas, em um dos espaços que mais dão vazão à 
sua violência –  o doméstico – mesmo que este não 
se apresente como o único. Ainda assim, a Patrulha 
Maria da Penha parece reger-se por uma concepção 
de gênero que iguala tal conceito à noção de mulher 
cisgênero, não se manifestando face à marginaliza-
ção sofrida por travestis e por mulheres transexuais 
que, aparentemente, restam excluídas da prerroga-
tiva oferecida, a despeito de igualmente estarem 
sujeitas às violências que perpassam os corpos e as 
vidas das demais mulheres abrangidas. 

Por outro lado, dado que a iniciativa passou a 
existir recentemente, não há análises mais profun-
das sobre os pormenores de seu funcionamento, 
como no que tange à possibilidade de reiteração de 
estereótipos de gênero na seleção de sujeitos que 
poderão acessar a política, aos seus possíveis im-
pactos na construção do empoderamento das mu-
lheres e ao fortalecimento da noção de cidadania 

que estas podem vir a entabular. A investigação de 
todos esses elementos, todavia, são fundamentais 
para a compreensão da efetividade da Patrulha no 
combate da violência de gênero, reconhecendo-se a 
ambivalência presente na atividade do Estado diante 
das desigualdades sofridas pelas mulheres.  

Procurou-se, nesse artigo, elencar possíveis pro-
blematizações contidas no desenvolvimento da Pa-
trulha Maria da Penha, focando-se nas contradições 
em que estão imbuídas políticas estatais direciona-
das ao enfrentamento da violência de gênero e das 
iniquidades socialmente construídas entre homens 
e mulheres, principalmente no que diz respeito às 
instituições relativas à segurança pública, aliadas ao 
sistema penal e à força policial. Com isso, não se 
buscou anular, de plano, possibilidades de combate 
às desigualdades sociais por intermédio desses lo-
cais, mas apontar a necessidade de pensarmos ou-
tras iniciativas para o problema imerso no gênero, a 
partir da identificação de limitações de estratégias 
atualmente voltadas a esse objetivo. 
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Aspectos metodológicos da obra de Max Weber: por que 
recorrer ao tipo-ideal?
Resumo: Busca-se relacionar o conceito weberiano de tipo-ideal a determinados problemas a que ele visava 
responder. Argumenta-se que, de um lado, o tipo-ideal visou a resolver o problema da imprecisão conceitual 
que marcava boa parte das então chamadas Kulturwissenschaften, bem como dar uma resposta a certo 
pressuposto metodológico weberiano. Em segundo lugar, argumenta-se que o tipo surge como uma maneira 
de se contornar certo “ônus epistêmico” com o qual todo discurso que tenha pretensão científica tem de arcar.

Abstract: This text is an attempt to relate the weberian ideal-type to some problems that it aimed to solve. 
Two hypotheses are put forward. First, that the ideal-type aimed to solve the lack of conceptual precision 
that characterized the then so-called Kulturwissenschaften, and also to give an answer to one of Weber’s 
methodological assumptions. Second, that the ideal-type emerged as a tool to bypass an epistemic onus that 
every discourse that claims to be scientific must face.

Introdução - Por que recorrer ao tipo-ideal?

Os filósofos são responsáveis pela elaboração de 
conceitos que visam a resolver problemas concretos 
(DELEUZE, 1995, Entrada H). Tendo isso em mente, 
podemos dizer que a tarefa do historiador da filo-
sofia seria investigar tais elaborações conceituais, 
visando a deixar claro qual problema determinado 
conceito visou a resolver. Poderíamos tomar como 
exemplo o conceito de “Ideia” de Platão. Certamente, 
tal conceito não teria sido criado por acaso, mas sim 
para responder a um problema específico. Então, a 
pergunta que surge é: por que criar um conceito? 
Por que dizer isso e não outra coisa? Para respon-
dê-la, é preciso redescobrir os problemas a que tal 
conceito visa dar cabo. Em outras palavras, preci-
samos analisar o contexto em que o termo foi em-
pregado. Neste texto, tentarei fazer tal abordagem 
com intuito de elucidar a seguinte questão: por que 
recorrer ao tipo-ideal?

Primeiramente, destaco que, apesar de Weber 
não se identificar como filósofo, é bem plausível 
afirmar que sua obra tem uma dimensão filosófi-
ca. Vejamos, por exemplo, o seguinte trecho do livro 
Max Weber, de A. Kronman: 

“[A obra de Weber] novamente convida a uma 
investigação filosófica que transcende os li-
mites do que ele próprio de fato escreveu. 
Pode ter sido isso que levou Karl Jaspers, 
muitos anos atrás, a descrever Max Weber 
como o verdadeiro filósofo do nosso tempo - 
uma alegação digna de nota (…)” (2009, p. 8).

De todo modo, ainda que não tomemos Weber 
como sendo propriamente um filósofo, penso que 
o uso dessa abordagem que visa associar a “cria-
ção” conceitual ao seu contexto se justifica por um 
simples motivo: ela traz maior clareza. Ao relacionar 
o conceito weberiano de tipo-ideal a determinados 
problemas que ele visava responder, espero que os 
contornos do tipo, sua função e o modo como foi 
concebido fiquem mais claros - na medida em que 
adquiram uma dimensão concreta.

Afinal, por que criar tal conceito de tipo-ideal? 
Quais problemas isso visava resolver? Nas seções 
seguintes, desenvolverei duas hipóteses para res-
ponder a essas perguntas. Penso que uma primeira 
hipótese plausível para o caso em questão é que o 
tipo-ideal visou resolver o problema da imprecisão 
conceitual que marcava boa parte das chamadas 

“ciências da cultura”1, bem como dar uma resposta a 
certo pressuposto metodológico weberiano.

Uma segunda hipótese que penso ser plausível 
é o uso do tipo enquanto um modo de se encontrar 
um “porto-seguro” para as ciências da cultura – já 
que a “pretensão epistêmica” do tipo é baixa (i. e., 
trata-se apenas de ferramenta que permite uma 
abordagem simplificada – redutora de complexidade 
– do curso empírico, que não pretende ser válida no 
sentido de descrever a realidade). Ao se apresentar 
como uma simples ferramenta heurística que pre-
tende auxiliar na interpretação causal de fenôme-
nos, consegue-se evitar o ônus de uma sociologia/
história que buscasse uma relação mais forte com 
a “verdade”. Até mesmo a afirmação de que o tipo 
é uma acentuação unilateral de certos caracteres 
de dado fenômeno vai nesse sentido. É praticamen-
te impossível contestar um argumento baseado no 
tipo-ideal, pois o autor pode simplesmente esqui-
var-se dizendo: “inúmeros outros tipos-ideais, que 
acentuariam outros aspectos do fenômeno, pode-
riam ter sido construídos, levando a outros nexos 
de sentido; essa é apenas uma possibilidade de se 
abordar esse fenômeno”.

Essas duas hipóteses, no limite, são inter-rela-
cionadas e foram separadas aqui com o fim de pro-
porcionar maior clareza expositiva. Nas duas seções 
seguintes, pretendo desenvolvê-las.

Hipótese 01 – A redução de complexidade e a clareza 
metodológica e conceitual:

Uma primeira hipótese que penso ser plausível 
é de que Weber tenha cunhado o conceito de tipo-i-
deal com intuito de responder a dois problemas que 
estão relacionados: (i) a necessidade de se dar uma 
resposta metodológica a um pressuposto epistemo-
lógico segundo o qual é impossível reproduzir a rea-
lidade em conceitos, bem como é impossível haver 
identidade entre conceito e realidade; e (ii) a neces-
sidade de se ter clareza quanto ao método empre-
gado nas chamadas ciências da cultura – clareza 
esta que levaria à necessidade de rigor e precisão 
conceituais. 

Weber parte do pressuposto epistemológico de 
que a realidade existe e que é vasta e complexa, a 
ponto de não poder ser reproduzida em conceitos. 
Esse pressuposto fica claro, por exemplo, na seguin-
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te observação de W. Schluchter: 

“Para Weber, todo conhecimento científico é 
conhecimento parcial, sujeito ao defeito da 
unilateralidade e da irrealidade. (…) O que está 
envolvido aqui é a consciência dos limites da 
possibilidade teórica de se racionalizar a rea-
lidade. Esses limites têm enorme significação 
prática. Eles pertencem aos ‘fatos descon-
fortáveis e às realidades da vida’, os quais 
uma época marcada pelo otimismo fervoroso 
‘não quis reconhecer em toda sua crueza” 
(1989, p. 15) (tradução nossa).

Diante desse pressuposto, como seria possível, 
então, investigar a realidade? O tipo-ideal vem para 
responder, em parte, esse desafio. Ele não é um fim 
em si mesmo, mas meio empregado pelo pesqui-
sador para o conhecimento (meio para se ordenar 
a realidade). Isso quer dizer que o esforço concei-
tual-construtivo só se justifica enquanto for útil na 
investigação de determinados fenômenos culturais 
em sua interdependência, significado e condições 
causais. Por meio dele, transformamos (não repro-
duzimos, pois isso, para Weber, seria impossível) a 
realidade empírica em conceitos (SCHLUCHTER, 
1989, p. 15). Daí a ênfase no caráter utópico (no sen-
tido de irreal) do tipo: trata-se de constructo mental, 
que assume caráter de uma utopia (e, portanto, de 
algo inexistente na realidade), originado da acentua-
ção de determinadas características da realidade em 
detrimento de outras (WEBER, 1949, p. 94; 2012a, 
p. 12).

Esse caráter utópico é importante, pois, segun-
do Weber, frequentemente se confundia história e 
teoria - o que ocorria sobretudo devido ao fato de 
estarmos acostumados a entender por “ideais” um 
conjunto de ideias ou pensamentos que dominaram 
boa parte da população de determinado contexto 
histórico e que, portanto, eram elementos importan-
tes dessa cultura. Para complicar ainda mais, exis-
tem relações entre a representação ideal-típica de 
dada época e o “ideal” no sentido acima mencionado. 
De fato, muitas vezes, um tipo-ideal abstraído de 
certas características de determinados fenômenos 
sociais de dada época esteve presente nas mentes 
de muitas das pessoas que viveram nesse contexto 
– seja como um ideal a ser atingido na vida prática, 
seja como uma máxima que influencia relações so-
ciais (WEBER, 1949, p. 95).

Ainda há outro aspecto na relação dos tipos-
-ideias com o que chamamos acima de “ideais”. É 
que, segundo Weber, eles podem ser formulados de 
maneira precisa apenas por meio do tipo-ideal. Isso 
ocorre porque, empiricamente, eles existem na men-
te de diversas pessoas, de maneira difusa e nem 
sempre homogênea, podendo, muitas vezes, se-
rem até mesmo contraditórios. Assim, por exemplo, 
quando fazemos referência, de modo ideal-típico, ao 
“cristianismo medieval”, estamos aplicando cons-
tructos analíticos criados pelo próprio pesquisador 
– o que fica ainda mais evidente quando os “ideais” 
que estamos representando de maneira ideal-típica 
não foram formulados conscientemente pelos indiví-
duos que os experimentaram ou, quando foram, não 
o foram explicitamente trabalhados de maneira cla-
ra, precisa e coerente (WEBER, 1949, p. 97). De qual-
quer forma, o que é importante frisar, em toda essa 
digressão, é que tais “ideais” e os tipos-ideais são, 

a princípio, coisas diferentes – apesar de, em alguns 
casos, confundirem-se (WEBER, 1949, p. 96-97).

Feita essa digressão, retomo o argumento no 
ponto no qual parei: a ênfase no caráter utópico do 
tipo e seu papel como meio empregado pelo pesqui-
sador para se ordenar a realidade. Nas palavras de 
A. Kronman: 

“(…) ‘tipos ideais’ [são] descrições exageradas 
ou unilaterais que enfatizam aspectos parti-
culares de uma realidade que é, logicamen-
te, muito mais vasta e complexa, mas cuja 
própria irrealidade nos ajuda a desvendar os 
diferentes elementos que as práticas e ins-
tituições existentes invariavelmente encer-
ram” (2009, p. 11). 

Nesse sentido, penso ser plausível dizer que o 
tipo-ideal funciona como redutor de complexidade, 
conforme sugerido na seguinte passagem: 

“Aqui também, para primeiro realçar as di-
ferenças características, deve-se falar numa 
linguagem conceitual de “tipos ideais”, a qual 
em certo sentido faz violência à realidade 
histórica - mas sem isso seria impossível 
uma formulação clara, tantas seriam as res-
salvas” (WEBER, 2004, p. 219, nota 69).

Para exemplificar essa função do tipo, pode-
ríamos nos utilizar dos tipos-ideais referentes ao 
pensamento jurídico. Como exemplo, tomemos o 
tipo-ideal de pensamento jurídico “racional-mate-
rial”. Onde quer que relações jurídicas do tipo ra-
cional-material estejam presentes em algum grau, 
podemos fazer uso do tipo-ideal mencionado para 
tornar claras e compreensíveis as características 
desse tipo de relação. Daí as utilidades heurísticas 
e expositivas do tipo-ideal. Heurística no sentido de 
que o tipo serve como um guia para a elaboração 
de hipóteses; expositiva no sentido de servir como 
meio não-ambíguo de se expressar. Para Weber, a 
tarefa da pesquisa histórica seria comparar o tipo-i-
deal com casos historicamente específicos e, assim, 
determinar em que medida a realidade se distancia 
ou se aproxima dessa construção. O tipo permite 
que essa comparação seja feita da maneira mais 
inteligível e não-ambígua possível, possibilitando a 
compreensão e a explicação causais de fenômenos 
históricos (1949, p. 43 e p. 97; 1958, p. 324; 1976, p. 
77 e p. 372).

Antes de adentrar nosso segundo problema (re-
lativo à necessidade de clareza quanto ao método 
empregado e de rigor conceitual), gostaria de mos-
trar como ele se relaciona com o problema supraex-
posto. É que, para muitos, o fato de se encarar a 
realidade como um fluxo complexo que não pode 
ser reproduzido conceitualmente poderia levar à 
desnecessidade de se preocupar com clareza e rigor 
conceituais. Em outras palavras: já que a realidade 
não pode ser reproduzida conceitualmente, não ha-
veria problemas em se utilizar conceitos de maneira 
vaga, nem valeria a pena se preocupar com uma 
elaboração conceitual mais refinada. Weber, contudo, 
rechaça essa ideia: 

“O erro mais grave ainda cometido por gran-
de parte dos historiadores é presumir que a 
complexidade e o fluxo dos fenômenos his-
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tóricos tornam desnecessário o uso de con-
ceitos precisos e bem delimitados. (…) Essa 
variedade desordenada de fatos não atesta 
a necessidade de fazermos uso de termos 
imprecisos; ao contrário: precisamos criar 
conceitos precisos e usá-los apropriadamen-
te, conceitos estes que prefiro chamar ‘tipos 
ideais’” (1976, p. 371-72, tradução nossa).

Cabe aqui fazer uma ressalva sobre a impres-
cindibilidade do tipo-ideal quando se trata de se fa-
zer exposições não ambíguas relativas às ciências 
da cultura. Essa imprescindibilidade deriva de certos 
pressupostos metodológicos adotados por Weber. 
Para ele, a realidade nos é compreensível por uma 
cadeia de modificações intelectuais, sendo que as 
ciências da cultura dizem respeito à significação 
prática. Somente o tipo-ideal é ferramenta capaz de 
oferecer a clareza e não-ambiguidade necessárias à 
exposição de significações práticas. 

Como consequência, aquele que nega importân-
cia metodológica ao tipo-ideal, ou fará uso impreciso 
e ambíguo das expressões, ou terá de se limitar aos 
aspectos formais de fenômenos culturais (e.g., as-
pecto histórico-jurídico) (WEBER, 1949, p. 94 e 105). 
Assim, dado que uma das principais (senão a princi-
pal) preocupação de Weber era a clareza e precisão 
conceituais, podemos dizer que a própria designação 
“tipo-ideal” foi empregada por Weber com objetivo 
de delimitar mais clara e precisamente um proce-
dimento de análise que já era utilizado, mas que 
era genericamente designado de “‘ideas’ of histo-
rical phenomena” (‘ideias’ de fenômenos históricos) 
(1949, p. 89).

Nesse sentido, é ilustrativa a passagem introdu-
tória aos Conceitos Sociológicos Fundamentais: 

“O método destas definições conceituais in-
trodutórias, dificilmente dispensáveis mas 
que inevitavelmente parecem abstratas e 
estranhas à realidade, não pretende de modo 
algum ser algo novo. Ao contrário, apenas 
deseja formular de maneira mais adequada 
e um pouco mais correta (…) aquilo que toda 
Sociologia empírica de fato quer dizer quando 
fala das mesmas coisas” (WEBER, 2012a, p. 
3). 

De acordo com Weber, muitas das expressões 
utilizadas pelos historiadores eram constructos am-
bíguos, cujo significado podia ser sentido mas não 
era nítido e cuidadosamente pensado. É claro que 
não é em todos os casos que tal rigor precisa ser 
empregado; mas, quanto mais for necessária a clara 
apreciação do significado de determinado fenômeno 
cultural, maior é a necessidade de se fazer uso do 
tipo-ideal enquanto ferramenta que proporciona cla-
reza e rigor conceituais (WEBER, 1949, p. 93).

Portanto, penso que um outro problema que We-
ber visava enfrentar quando cunhou o conceito de 
tipo-ideal era a necessidade de se ter clareza quanto 
ao método empregado nas chamadas ciências da 
cultura – clareza esta associada à necessidade de 
rigor e precisão conceituais.

Hipótese 02 – Contornando o ônus epistêmico: o ti-
po-ideal e a concepção possível de uma ciência da 
cultura.

Nesta seção, tentarei argumentar que um dos 
problemas que Weber visou a enfrentar ao cunhar 
o conceito de tipo-ideal foi o de contornar o ônus 
epistêmico que todo discurso com pretensões cien-
tíficas tem de enfrentar. Em outras palavras: todo 
discurso que se pretende científico deve obedecer a 
um conjunto de regras metodológicas (trata-se do 
que chamei aqui de “ônus epistêmico”). A observân-
cia dessas regras (método) é o que confere valor 
de verdade (e de “objetividade”) às afirmações feitas 
pelo pesquisador. Dessa forma, se Weber preten-
de que suas afirmações tenham valor científico, ele 
precisa enfrentar a questão: segundo quais critérios 
é possível dizer que há uma objetividade nas afirma-
ções das ciências da cultura?

Parto do pressuposto de que é possível argu-
mentar que há uma relação fundamental entre o 
conceito de tipo-ideal weberiano e a sua concepção 
das ciências sociais: 

“Weber imprimiu de tal modo sua marca ao 
conceito de tipo ideal que, estritamente fa-
lando, o conceito só tem sentido pleno no 
campo dos pressupostos que subjazem a sua 
própria concepção das ciências sociais” (tra-
dução nossa) (COHN, 2000, p. 260). 

Basear-me-ei, em minha exposição, principal-
mente no ensaio weberiano sobre a ‘objetividade’ 
do conhecimento nas ciências sociais. Weber dedica 
parte considerável desse ensaio à descrição do tipo-
-ideal e de sua utilidade na pesquisa, ressaltando a 
relação entre esse tipo de construção conceitual e a 
questão relativa ao papel da teoria nas ciências so-
ciais. Ele aponta o tipo-ideal como um tipo de cons-
trução conceitual que é peculiar e, em certa medida, 
indispensável às ciências da cultura. Para Weber, o 
tipo-ideal é uma ferramenta metodológica neces-
sária para todo aquele que quer ir além do simples 
estabelecimento de relações concretas e determinar 
o significado cultural de determinado evento (1949, 
p. 89 e p. 92).

Uma primeira observação relevante para nos-
sos propósitos é que o tipo, no sentido weberiano, 
não assume nenhuma conexão com juízos de valor, 
sendo “ideal” apenas no sentido lógico. O cientista 
tem um dever de autocontrole, que requer que se 
faça uma clara separação entre o uso do tipo-ideal 
enquanto ferramenta de análise e os juízos de va-
lor tomados com base em ideais. Essa separação 
marca, para Weber, a distinção entre ciência e pro-
fissão de fé. Em alguns casos, a confusão entre o 
uso do tipo-ideal enquanto ferramenta analítica e a 
interpretação valorativa de conceitos ocorre incons-
cientemente. Assim, muitas vezes, o tipo-ideal tenta 
assumir uma forma ideal não apenas no sentido ló-
gico, mas também no sentido de ser um tipo exem-
plar – no sentido de conter aquilo que, do ponto de 
vista do cientista, é essencial por representar um 
valor permanente (i.e., aquilo que, para o cientista, 
deve ser, por exemplo, o “capitalismo”). Quando, no 
processo de elaboração do tipo, o pesquisador acaba 
por inserir ideais em seu conteúdo, ele acaba por 
fazer um julgamento, uma avaliação baseada em 
juízos de valor – sendo que sua tarefa, na verdade, 
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é fazer uma análise expositiva livre desses juízos 
(WEBER, 1949, p. 57 e p. 60; 2012b, p. 144-46, p. 
310-22 e p. 315-16).

Weber admite que, quando se escolhe o objeto, 
tratamos a realidade fazendo referência a valores 
– trata-se da relação com valores (Wertbeziehung) 
(1949, p. 58 e p. 61). Está no centro de toda a refle-
xão epistemológica e filosófica weberiana a questão 
sobre como atingir julgamentos de fato que sejam 
universalmente válidos. A pergunta com a qual ele 
se debate é, segundo Aron (2000): como é possí-
vel formular julgamentos de fato a propósito de 
obras que se definem como criações de valores? A 
resposta, para Aron, reside, em parte, na distinção 
entre julgamento de valor e relação com valores 
(Werturteil e Wertbeziehung). Relação com valores, 
nas palavras de Weber, denota simplesmente um 
procedimento objetivo por meio do qual se relaciona 
a matéria estudada a um valor (2012b, p. 317). As-
sim, por exemplo, a liberdade pode ser um ponto de 
referência para o sociólogo que quer estudar dada 
sociedade política em que ela tinha importante papel 
– e, apesar disso, tal sociólogo não estará necessa-
riamente vinculado à liberdade enquanto valor pelo 
qual se deve ter apreço (ARON, 2000, p. 453-54; 
WEBER, 2012b, p. 167):

“Um ‘juízo de valor’ significa que eu ‘tomo 
parte’ de um modo particular em relação a 
um objeto em sua distinta expressão concre-
ta. (…) E quando eu então passo do estágio de 
uma avaliação real dos objetos para o estágio 
de uma consideração teórica e interpretativa 
das possíveis relações de valores – em outras 
palavras: quando construo “indivíduos histó-
ricos” a partir desses objetos –, isso significa 
que eu deixo explícito, para mim e para os 
outros, por meio da interpretação, a concreta, 
a individual e, em última análise, a singular 
forma na qual (...) ‘ideias’ foram ‘encarnadas’ 
ou são ‘realizadas’ na estrutura política rele-
vante (por exemplo, o Estado de Frederico, o 
Grande), na pessoa relevante (por exemplo, 
Goethe ou Bismarck), ou no produto literário 
relevante (O Capital de Marx, por exemplo)” 
(WEBER, 2012b, p. 161) (tradução nossa).

Portanto, os valores do pesquisador certamen-
te influenciam a escolha do tema investigado e a 
perspectiva segundo a qual ele será trabalhado – e, 
nesse sentido, moldam sua investigação. Esse traço 
é importante quando consideramos, por exemplo, a 
crítica weberiana a uma análise positivista (no senti-
do de isenta de compromissos de valor) das ciências 
sociais (1949, p. 92-93; 2012b, p. 152, nota 2).

Todavia, não é disso que se trata no caso em 
questão, mas sim de juízos de valores que foram 
integrados pelo pesquisador – de maneira muitas 
vezes inconsciente – aos conceitos ideais-típicos 
que pretende utilizar em sua análise. Nesse sentido, 
frisamos mais uma vez que o tipo-ideal é “ideal” 
apenas no sentido puramente lógico, e não num 
sentido de dever-ser (WEBER, 1949, p. 97-99). Isso 
quer dizer que, para Weber, a postura do pesquisa-
dor é marcada por uma espécie de imparcialidade ou 
desengajamento, por uma ausência de compromisso 
em relação aos valores adotados por aqueles cuja 
ação é seu objeto de estudo. Assim, apesar de os 
compromissos de valores do pesquisador influencia-

rem seu estudo nos limites supramencionados, seu 
trabalho deve ser marcado por uma despreocupação 
com fins práticos (KRONMAN, 2009, p. 22-24).

Um leitor de Weber poderia concluir, apressada-
mente, que a objetividade de que ele está falando 
se resumiria a essa distinção entre juízos de fato e 
juízos de valor, e entre juízos de valor e relação com 
valores. Sem dúvida, essas distinções são bastan-
te importantes e o tipo-ideal enquanto ferramenta 
metodológica que permite rigorosa elaboração con-
ceitual é essencial em sua garantia (SCHLUCHTER, 
1989, p. 14). Porém, penso que o argumento webe-
riano é mais sutil. Apesar de a aplicação do método 
independer de valores, isso por si só não garante a 
objetividade, o que se depreende do seguinte trecho: 

“Quando distinguimos, em princípio, ‘juízos de 
valor’ e ‘conhecimento empírico’, pressupo-
mos a existência de um tipo de conhecimento 
incondicionalmente válido nas ciências sociais 
(...). Essa pressuposição se torna agora nosso 
problema, no sentido de que precisamos dis-
cutir o significado da verdade objetivamente 
‘válida’ nas ciências sociais” (WEBER, 1949, p. 
63) (tradução nossa).

Na verdade, tentarei argumentar que a objetivi-
dade, para Weber, depende não só dessas separa-
ções, mas também do compartilhamento inter-sub-
jetivo do método e, nesse sentido, trata-se de uma 
objetividade condicionada. Raymond Aron (2000, p. 
450-51) parece endossar tal argumento. Comentan-
do Weber, ele afirma que duas são as característi-
cas que dão significado à verdade científica: o não 
acabamento essencial das ciências (WEBER, 2012b, 
p. 341) e a objetividade, sendo esta última caracteri-
zada pela rejeição aos juízos de valor e pelo compar-
tilhamento intersubjetivo da ciência enquanto valor 
(WEBER, 2012b, p. 351).

Weber tinha um problema muito claro diante de 
si: uma resposta objetivamente “válida” (i.e., científi-
ca) tem de poder sê-lo “até mesmo para um chinês”. 
Do mesmo modo, a análise metodológica bem-suce-
dida também deve ser válida para ele em seu con-
teúdo, seus axiomas últimos e suas consequências. 
Para tanto, é irrelevante o fato de o chinês compar-
tilhar ou não de nosso imperativo ético e dos juízos 
de valor que derivamos dele – trata-se de atitude 
que não afeta o valor científico da análise (WEBER, 
1949, p. 58-59). Mas como, então, garanti-lo? Em 
última instância, o que vai assegurar o valor cientí-
fico da análise é o compartilhamento inter-subjetivo 
do método, da “busca racional e sistemática do co-
nhecimento que só a ciência permite” (COHN, 2006, 
p. 12). 

Para chegar a essa conclusão, temos que, pri-
meiramente, levar em conta que, nas ciências da 
cultura, o objetivo último do pesquisador é o conhe-
cimento da significação cultural de complexos his-
tóricos e concretos. Em segundo lugar, temos que 
ter em mente que um dos meios para se atingir tal 
fim é o trabalho de construção e crítica conceitual 
(aqui, estamos falando do tipo-ideal) (WEBER, 1949, 
p. 111). Em terceiro, que Weber afirma que a ‘objeti-
vidade’ se baseia no valor que conferimos à verdade 
científica:

“A validade objetiva de todo conhecimento 
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